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ESTADO DO PARANÁ Página: 11 1
Data: 21/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000068577/2023 ONQ.SBQ.CsX-UG 14/11/2023 10:13:58

Súmula:

REQUERENTE -

NOME ! CPF/CNPJ

ALTY ELEVADORES LTDA 41416951000123

LOGRADOURO BAIRRO

| TRAVESSA SARACURA, 84 GRALHA AZUL

MUNICÍPIO . CEP TELEFONE EMAIL

FAZENDA RIO GRANDE/PR 83824101 4130702747 DENY.CICEROQHOTMAIL.COM

| BENEFICIÁRIO
Nome: CPEÍCNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO: «58 E
QDA RIO

Documento - VÊ O
, / “e A

fz (0)

A Crona ne SG
so Se

%

-.. Edi

t

|
|

f

 

ALTY ELEVADORES LTDA JOÃO GRITTEN DE LIMA

Protocolo: 3146cd93-dd28-4e5e-b516-f5b4db626dff Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 21/11/2023 13:47:47

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo

  



    

   
  

aa Ra

1, ELEVADORES LTDAa, o)

. FABRIÇÃO- INSTALAÇÃO - MODERNIZAÇÃO E ASSITENCIA TECNICA DE

ELEVADORES - CNPJ - 41.416.951/0001-23 FONE (41) 30705110

Fone (41)996992741 —988137756 EMAIL: altyelevadores(Ogmail.co

CURITIBA, 14 DE NOVEMBRODE2023

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

rezados Senhores:

Tendo em vista o término do contrato nº 147/2022 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE3 (TRÊS) ELEVADORES PLATAFORMA E 1 (UM) DE
CARGA, INCLUSIVE COM FORNECIMENTO DE PEÇAS- INSTALADOS NAS UNIDADES: EDUCAÇÃO-
AÇÃO SOCIAL - ADM.- SAÚDE,estamos através desta solicitando a prorrogação do mesmo para o período de

mais 12 meses.

Sem mais para o momento

Atenciosamente

Documento assinado digitalmente
ovhr VALDERLEI DE SOUZA BATISTA

g dai Data: 14/11/2023 08:31:10-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

ALTY ELEVADORES LTDA

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE Data: 14/11/2023 08h52min
2. EM : uu. Número —— ValidadeabtanesBtEod; SECRETARIA DE FINANÇAS C 25691 iAN2I20Da)

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 

Nome / Razão Social
 

 

 

 

 

— .

ALTY ELEVADORES LTDA CNPJ: 41416951000123 |

= Aviso .

Sem débitos pendentes até a presente data.

T ComprovaçãoJuntoã.Finalidade

J 
 

 
“—+ Mensagem— g

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.  

Código de Controle

oweawemmorni ]

 

 

 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://wwwfazendariogrande.pr.gov.br
 

Fazenda Rio Grande (PR), 14 de Novembro de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR)- CEP: 83823114 - Fone:4136278500

Página 1 de 1  



 

07/11/2023,16:09 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

 

 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

CAIXA

Inscrição: 41,416.951/0001-23

Razão ALTY ELEVADORESLTDA
Social:
Endereço: TRAVESSA SARACURA 64 / GRALHA AZUL / FAZENDA RIO GRANDE/ PR /

83824-101

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/11/2023 a 30/11/2023

Certificação Número: 2023110106160892609222

Informação obtida em 07/11/2023 16:09:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br    
    https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrifpages/consultaEmpregador.jsf
 



  

   à MINISTÉRIO DA FAZENDA
+ Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOSDE NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 

Nome: ALTY ELEVADORES LTDA
CNPJ: 41.416.951/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado quevierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:28:42 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasília>. !

Válida até 13/04/2024,
Código de controle da certidão: D6AF.362A.481D.F967

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.  
 



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031521599-07

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41.416.951/0001-23

Nome: ALTY ELEVADORES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos aindanão

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/12/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

fazenda,

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (29/08/2023 17:28:33)



   PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALTY ELEVADORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.416.951/0001-23

Certidão nº: 25993334/2023

Expedição: 09/06/2023, às 13:58:18

Validade: 06/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALTY ELEVADORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 41.416.951/0001-23, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet! (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

  



 

Página: 11/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 21/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000068577/2023

Número Único: ONQ.SBQ.C8X-UG
 

Requerente:  ALTY ELEVADORES LTDA Procedência: Extema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2023 10:13 AM  
  
Dados Parecer:
 

o )rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/11/2023 1:29 PM

À Secretaria Municipal de Administração, para providências quanto a renovação do contrato.

    
 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 21/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000068577/2023

Número Único: ONQ.SBQ.C8X-UG
 

Requerente:  ALTY ELEVADORES LTDA Procedência: Extema |

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2023 10:13 AM    
Dados Parecer:
 

 

drganograma: Gestor de Contratos - Administração Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 20/11/2023 1:53 PM

Justificativa/esclarecimento para a cotação com fornecedores.
2 Em observância ao.que estabelece ao Decreto 4.628/2017 que dispõe sobre o procedimento administrativo para a

realização de pesquisa de preços para a aquisição de bense contratação de serviços em geral, no âmbito da
administração pública Municipal, informamosque, buscamospriorizar a ordem dos parâmetros para pesquisa de
mercado, conforme legislaçãovigente.
Sendoassim, justificamos que foram realizados orçamentos mediante solicitação formal de cotação por meio de e-mails
enviados a diversas empresas,no entanto, não obtivemos retomo dosreferidos pedidos de orçamento.
Diante o exposto, e dado o estreito prazo para a renovação,atesto que o preço médio colhido junto a plataforma “fonte de
Preço” anexado(s) ao processo está de acordo com os preços médios praticados por outras empresas do ramo para a
prestação deste serviço.

   

 
 

Luciane lenkot



 

ADMINISTRAÇÃO

 

MEMORANDONº 153/2023

SDAR
Para: Frotas Municipal « SMOP 46º oEA
De: Secretaria Municipal de Administração fe g

Assunto: Indicação de Dotação Orçamentária drsnan SA
Data: 17/03/2023 Am  
 

A Secretaria Municipal de Administração solicita renovação do CONTRATO Nº

86/202110 3634 DL 7412021 ALTY ELEVADORES LTDA, a qual presta serviços de

Manutenção de Elevadores para mais 12 (doze) meses.

A solicitação se justifica devido ao seu vencimento ocorrer no dia 14 de dezembro

de 2023, e os serviços serem essencias para municipalidade.
,

Dotação Orçamentária

18 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

Atenciosamente,

í
Documento assinadodigitalmente

oubr LUCIANEIENKOT
9 foi Data: 16/11/2023 10:45:12-0300

nado do fora taloo5ESTVerifique em https:/jvalidaritigowbr JOSE ANTONIO DASENBROCK VE
JUNIOR:00369176595 j USIATOO

Luciane lenkot José Antonio Dasenbrock Junior

Assistente Administrativo Secretário Municipal de Administração
Matrícula 360205 Decreto de nomeação nº 6930/2023



 

    
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

  

Gg

aE 5
dota me556!

    
   OFÍCIO 2674/2023
  

À Secretaria Municipal de Administração Pa ud
Ref. Interesse na Renovação do Contrato 147/2022 Indicação de Fiscal de Contrato e Dotação
Orçamentaria

Tendo em vista o término do prazo do contrato, a Secretaria Municipal de Assistência Social
em através deste manifestar o interesse na renovação do contrato 147/2022 PE 112/2022 ID 3795
por um período de 12 meses (doze meses), sendo objeto:"Contratação de Empresa para realizar
prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com
fornecimento de peças, acessórios insumos e componentes originais dos respectivos fabricantes,
conforme solicitação das Secretarias Municipais". , Indicamos a servidora Rita de Cássia de Sá

Ribas, matrícula nº 361271 como Fiscal da Execução, e a servidora Fabiana Palinger
Andreczevecz, Matrícula 350624 comoFiscal de Gestão e as seguintes Dotações Orçamentárias:
Dotações Orçamentárias

Para suporte das despesas decorrentes do aluguel, indicamos inicialmente as seguintes Dotações

 

 

     
 

Orçamentárias

D.O 'P.A ELEMENTO RECURSO

530 2088 3.3.90.39 1000

JUSTIFICATIVA

Justificamos solicitação tendo em vista que este contrato terá sua vigência expirada em 05
de Dezembro de 2023 sendo necessário o aditivo de prazo.

Sem mais no momento, subscrevo-me atenciosamente.

Rita de cfGUHO Ribas TitaAndreczevecz >
Fiscal de Execução Fiscal de Gestão
Matrícula: 361271 Matrícula 350624

 

  

Giuliana Dal Tbso Marcondes
Secretária Munjcipal/de Assistência Social

Decreto/6228/2022

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazendã Rio Grando — PR-CEP: 83,820.000.

Fone:(41) 3608-7635 - CNPJ 95.422.986/0001-02

 



 

 

Pa, PREFEITURA DE
o

ú é FAZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE
E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ma
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOA RIO

SAÚDE

  

MEMORANDOnº 411/FMS/2023 iz Stem
1 EsttameES

De: Fundo Municipal de Saúde
: Para: Secretaria de Administração

 

Assunto: Manutenção Preventiva e Corretiva de Elevadores

Fazenda Rio Grande, 14 de novembro de 2023.
|

Prezado (a) Senhor (a),

Venhoatravés deste, indicar dotação para renovação de contrato de serviços

de manutenção preventiva e corretiva de elevadores.

O endereço que se dará a prestação do serviço no Prédio da Saúde será:

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 — Bairro Pioneiros — Fazenda Rio Grande —

Paraná.

O período de prestação de serviço será de 12 meses, devendo manter

durante toda execução do contrato as obrigações assumidas e as qualificações

exigidas.

Para suporte da despesa indico as dotações orçamentárias nº 235 fonte 308.

Sem mais e certo de contar com sua colaboração.

Cordialmente,

,

FRANCISCO ROBERTO Assinadodeformadigital por

BARBOSA:946324130 “amposnsagaaaiaoss
68 f Dados: 2023.11.14 14:55:57 -03'00'

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6541/2022

 

Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná
E-mail: saudefazendaGogmail.com

O

Rua: Francisco Claudino dos Santos, nº 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450



 

 

Item 1 Po PnTa FONTEDE
Pesquisa iniciada no dla 14/11/2023 16:07 IP: 200,143.75.195 Ev, PREÇOS'

PRATICIDADEEM COTAÇÕES PÚBLICAS

8  Prefeitura Municipal de Fazenda do Rlo Grande - PR
CNPJ: 95.422.986/0001-02

  

 

  
   

 

 

 

  
 

 

 

Responsável: Danle! Ribeiro . g
Matrícula: 358099 ” = m

EN

Item 1 . . | Preços VirUnit. o . Quantidade a . = Total
(4209915) - SERVICODE MANUTENCAODEELEVADORES - PREVENTIVA Ecorre. 3 R$440,61 1.00/UND| R$ 440,61

Órgão/Empresa/Site:, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO . ”
1 Fonte Identificação” CNPJ do fornecedor Data Preço

PE INTEGRADO “MMPEOI62SADJUCEPE-318969 * : 01/09/2023 - 11:30:00 R$575,00
Órgão/Empresa/Site:, MUNICIPIO DASERRA MUNICIPIO DA SERRA Toco ao Voo

2 Fonte o Identifiicação .' “CNP)do fornecedor Data Preço
LICITAÇÕES-E 10016451 252932800001021 12.00 02/08/2023 - 18:33:34 R$ 349,00

, Órgão/Empresa/Site:, MUNICIPIO DESANTOS MUNICIPIO DE SANTOS Co TE o o
3 | Fonte . Identificação CNPJ do fornecedor Quant. Data Preço

LICITAÇÕES-E ' 99729014u 08914663000123 | 12.00 27/06/2023 - 18:12:38 R$397,83

FTMaiaii
W- — =—. — =—— 5 a = Cain mal1 Valor Total da Cotação: R$ 440,61, |

T +

à Preços em relação ao total100 Preços poritem

as

3230

8
gas
g
2 200 . IB Rem -100.00%"Ê 1.10000%
Es
5

2.50

223

209
>

Ru

— - DETALHAMENTODOSITENS o DI]
Item 1: (4209915) - SERVICO DE MANUTENCAO DE ELEVADORES - PREVENTIVA E CORRETI...

Quantidade: 1.0000 UND

Descrição:

(4209915) - SERVICO DE MANUTENCAO DE ELEVADORES - PREVENTIVA E CORRETIVA,COM REPOSICAO DE PECAS E INSUMOS,PARA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS,CAPACIDADE PARA 675KG

Justificativas: -

(Preço (PEÍNTEGRADO Ji tj”
Órgão
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO '

Objeto
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Assistência Técnica, em caráter de Manutenção Preventiva e Corretiva, incluindo

fornecimento de peças, noelevadorEEL 178255, para 9 (nove) passageiros, da marca Atlas Schindler, modelo Bionic, cabine 3300, número de paradas02,
velocidade 60 metros/minutos,localizado no prédio sede da JUCEPE.

Descrição

(4209915) - SERVICO DE MANUTENCAO DE ELEVADORES - PREVENTIVA E CORRETIVA,COM REPOSICAO DE PECAS E INSUMOS,PARA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS,CAPACIDADE PARA 675KG

 

— R$578,00;

 

  

 

  

E T "DTI Dadôs 5
Data: 01/09/2023 11:30:00 Modalidade: Pregãoeletrônico SRP: NÃO
Fonte: PE INTEGRADO Código do item: 124839 Lotefltem: 318969
Identificação:  0186.2023.AC-11.PE.0162.SAD.JUCEPE - 318969

Quantidade: 1.00 Unidade: Mês UF: PE
Fabricante: PE INTEGRADO Não disponibiliza essa informação.

Marca: aDOo Modelo: Do00
ET o 0 Fornecedor NNTTa
 

Este relatório atende a IN 73/2020 do Ministério da Economia. 174

 
 



    

  

Item 1 EPs OBDE

Pesquisa iniciada.no dia 14/11/2023 16:07 IP: 200,143,75.195 Rs OPREcos

o O ã PRATKIDADE EMCOTAÇÕES PÚBLICAS

a a Res
Prefeitura Municipal de Fazenda do Rlo Grande - PR o
CNPJ: 95.422.986/0001-02 o

Responsável: Danlel Ribeiro

Matrícula: 358099 PrerawO

ey
Razão Social: DIBASA COMERCIO E servicos régicos LTDA

NomeFantasia: CEP:

Logradouro: Nº;

Complemento: Bairro:
Município: UF:

Telefone: Email:

Preço(LICITAÇÕESE21]. == . o “” R$349,00

Órgão
MUNICIPIO DA SERRA MUNICIPIO DA SERRA

Objeto

Contratacao de Empresa especializada para servicos de assistencia tecnica, manutencao preventiva e corretiva, com cobertura total de pecas

componentes e acessorios em PLATAFORMA DE PERCURSO VERTICAL PL-200 - MONTELE ELEVADORES.

Descrição

Contratacao de Empresa especializada para servicos de assistencia tecnica, manutencao preventiva e corretiva, com cobertura total de pec

componentese acessorios em PLATAFORMA DE PERCURSO VERTICALPL-200 - MONTELE ELEVADORES./ Contratacao de Empresa especializada pe. .. -

servicos de assistencia tecnica, manutencao preventiva e corretiva, com cobertura total de pecas componentes e acessorios em PLATAFORMA DE

PERCURSO VERTICAL PL-200 - MONTELE ELEVADORES.

  

         

 

ETTOTOCO DadosTOO
02/08/2023 - 18:33:34 Modalidade: Pregão

Fonte: LICITAÇÕES-E Código do item: - Lote/Item: 11086324

Identificação:  1001645-1
Quantidade: 12.00 Unidade: UN UF: ES

Fabricante: LICITAÇÕES-E Nãodisponibiliza essa informação.

: LICITAÇÕES-E-ENãoãodisponibiliza essa informação, Modelo: LICITAÇÕES-EENNão disponi a essa informação.

“7” Fornecedor COo DT TEN

  

Razão Social: HOLDER SOLUCOES ELEVADORES LTDA

CNPJ: 25.293,280/0001-02 NomeFantasia: HOLDER ELEVADORES

Logradouro: RUAJOAO DE OLIVEIRA SOARES Nº: 632

Complemento: Bairro: JARDIM CAMBURI

Município: VITORIA UF: Es

Telefone (27) 3347-1512 7(ens3347-1512 Email: cadastrogeacontccom.br
   

 

  

  

e Ê ÇÕES-E 3] o no o . 0 R$397,83

Órgão
MUNICIPIO DE SANTOS MUNICIPIO DE SANTOS

Objeto

Contratacao de empresa para prestacao de servicos de manutencao preventiva e corretiva de 01 (um) elevador da marca Atlas Schindler,instalado no

1F Sub grupamento de Bombeiros do 6F BG,localizado na Rua Andrade Neves, nF 14 U Vila Nova O Santos/SP, sem cobertura de pecas, pelo periodo de 12

(doze) meses, podendo ser prorrogado por sucessivos periodos,ate o limite de 60 (sessenta) meses, conforme as especificacoes a seguir: ATENCAO: AO

INSERIR A PROPOSTA NAO COLOCAR ANEXO/DOCUMENTOS COM IDENTIFICACAO DA EMPRESA,

Descrição

Contratacao de empresa para prestacao de servicos de manutencao preventiva e corretiva de 01 (um) elevador da marca Atlas Schindler, instalado no

1F Sub grupamento de Bombeiros do 6F BG, localizado na Rua Andrade Neves, nF 14 D Vila Nova O Santos/SP, sem / Contratacao de empresa para

prestacao de servicos de manutencao preventiva e corretiva de 01 (um) elevador da marca Atlas Schindler, instalado no 1F Sub grupamento de

Bombeiros do 6F BG,localizado na Rua Andrade Neves, nF 14 Vila Nova [ Santos/SP, sem cobertura de pecas, pelo periodo de 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogadoporsucessivos periodos, ate o limite de 60 (sessenta) meses, conformeas especificacoes a seguir: ATENCAO: AO INSERIR A PROPOSTA

NAO COLOCAR ANEXO/DOCUMENTOS COM IDENTIFICACAO DA EMPRESA.
 

 

LIT A
Data: 27/06/2023- 18:12: Modalidade: Pregão SRP: NÃO

Fonte: LICITAÇÕES-E Código do item: - Lote/ltem: 10598837

Identificação: 9972901

Quantidade: 12.00 Unidade: UN UF: sp

Fabricante: LICITAÇÕES-E Nãodisponibiliza essa informação.

Marca: MaraçõesE Nãodisponibiliza essa informação.

  

    

 

   

 

Razão Social: TEC MAN TECNOLOGIA EM MANUTENCAO COMERCIO EE SERVICOS LTDA

Esterelatório atende a IN 73/2020 do Ministério da Economia. 214

 
 



 

Item 1

Pesquisa iniciada no dia 14/11/2023 16:07 IP: 200.143.75,195

FONTEDE

PREÇOS
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS.

a

 

Prefeitura Munfcipal de Fazenda do Rio Grande + PR
CNPJ: 95.422.986/0001-02
Responsável: Dantel Ribeiro

Matrícula: 358099   CNPJ: 08.914.663/0001-23 Nome Fantasia: UPSAFE MANUTENCAO E TECNOLOGIA EM ELEVADORES

Logradouro: R BATISTA PEREIRA Nº; ss “e noel

Complemento: Bairro: MACUCO

Município: SANTOS UF: sp

Telefone: (13) 3877-4215 Email: contatoQupsafemte.com:br

Observações Gerais da Cotação
Prestação de serviços técnicos especializados de manutenção preventiva e corretiva de 1 (um) elevadores plataforma,inclusive com fornecimento de peças.

Laudo da Cotação
- Importante -.O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementarese sites de

mínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

* “uecretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor

responsável pelo uso e seleção dos preços.
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Item 1

Pesquisa iniciada no dia 14/11/2023 16:07 IP: 200.143,75.195

Prefeitura Muntcipal de Fazenda do Rlo Grande - PR
CNPJ: 95.422.986/0001-02
Responsável: Danlel Ribeiro

Matrícula: 358099

pm

 Loo -.— —— —

HOLDER SOLUCOES ELEVADORES LTDA

CNP): 25293280000102

EMAIL: cadastroQgeacont.com.br

TELEFONE: (27) 3347-1512 / (27) 3347-1512

ENDEREÇO: RUAJOAO DE OLIVEIRA SOARES- 632, JARDIM CAMBURL,VITORIA/ES- 29.090-390

TEC MAN TECNOLOGIA EM MANUTENCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 08914663000123

EMAIL: contatoBupsafemte.com.br

TELEFONE: (13)3877-4215

ENDEREÇO: R BATISTA PEREIRA - 88, MACUCO. SANTOS/SP - 11.015-101

 

Documento assinadodigitalmente

ovbr DANIEL RIBEIRO NARDOTO
g o Data: 20/11/2023 09:30:56-0300

Verifique em https:/jvalidar.itigov.br

Esterelatório atende a IN 73/2020 do Ministério do Economia. 
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Item 2

Pesquisa iniciada no dia 20/11/2023 11:11 IP: 200.143.75,195  

go!

à FONTE DE

É OBREcos'
ht PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS  
      

Prefeitura Municipal de Fazenda do Rlo Grande - PR
CNPJ: 95.422.986/0001-02
Responsável: Danlel Ribelro

Matrícula: 358099

    

  

  
 

Iemto Di Pregos,=—VirUnit. Quantidade Total
Inspeção «e avaliaçãodemanutenção - elevador / escada rolante— o 3, Rs 587,94 1.007 UNIDADE | Cao a R$587,94

-— e— — -— — .. + a .— !

1 ' ponte “Tentificação| —NJdo fornecedor Quant. Data Preço!

| BEC “ 1021501005820230CO0t12 43295239000149| 1200 O25/05/2028 -vasR$645,83:

Órgão/empresa/sit PROCURADORIADA REPUBLICANORiRoDEjâNERO O SÃO - Co '
2 Fonte º . ne Identificação CNPJdo fornecedor | * Data” - Preço

Comprasnet a NºPregão:82023/UASG:200043 42030091000158| 100:——2H06/2023-17:512307 R$620,00

órgãoEmpresarsite: s85801-BREFEITURAMUNICIPALDEANGRADOSREIS Oro Cm EmTo - o
3 , Fonte ' Identificação CNPJ do fornecedor Quant. Data Preço

      

 

 

 

 

 

 

 

   
 

, !+ Comprasnet — 1 = NePregão:1112023/UASG: 5801, 05926726000173 Fr 12,001

L

: Valor Total da Cotação: R$ 587,94]

j Preços em relação ao total400 Preços por item

375

aso

8
gas

8
£ 100 .

s
Ea
8

250 .

225

2.00
>
a

f DETALHAMENTO DOS ITENS 1

Item 1: Inspeção e avaliação de manutenção - elevador / escada rolante...

Quantidade: 1.0000 UNIDADE

Descrição:
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA de 01 (um) elevador eletromecânico na PRM Resende com fornecimento de mão de obra,

ferramentas, equipamentos e materiais de consumo, bem como materiais e componentes de reposição imediata (os materiais corretivos estão inclusos no

valor da proposta).

Justificativas: -

(Preço(BEC1)INITOOCTistas;
| órgão

SECR. DESENV. ECONOMICO USP-HOSPITAL UNIVERSITARIO

Objeto

MANUTENÇÃO DE TRANSPORTADOR ESTACIONÁRIO DE CARGA

Descrição
SERVICO DE MANUTENCAO TRANSPORTADOR ESTACIONARIO DE CARGA, ELEVADOR MONTA CARGA

E Dados |

 

 

 

 

 

Data: 25/05/2023 - 17:53:51 Modalidade; Pregão Eletrônico SRP: NÃO

Fonte: BEC é Código do item: 1021501005820230C00UWbte/Item: 543692
Identificação: 1021501005820230C00112

Quantidade: 12.00 Unidade: MES UF: sp
Fabricante:  BEC Nãodisponibiliza essa informação.

Marca: BEC Nãodisponibiliza essa informação. Modelo: BEC Não disponibiliza essa informação.

[o E Fornecedor
Razão Social: GRAND TECH ELEVADORES LTDA

CNPJ: 43.295.239/0001-49 NomeFantasia:

Este relotório atende a IN 73/2020 do Ministério da Economia. us

  



 

Item 2

Pesquisa iniciada no dia 20/11/2023 11:11 IP: 200.143,75.195

Prefeitura Municipal de Fazenda do Rlo Grande - PR
CNPJ: 95.422.986/0001-02
Responsável: Danlel Ribeiro

Matrícula: 358099 GORRO

E

 

= Em
Logradouro: PcomawS62 Nº:
Complemento: Ass Y, Bairro:

Município: s UF:

Telefone: Dna Email:
 

  
  

OFREçOs'
PRATICIDADEEM COTAÇÕESPÚBLICAS

 

É Inicial (R$) Final (R$)
1 HERTZ COMERCIO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA 17327390000101 "19.200,00 8.400,00
2 ALPRElevadores Ltda - EPP É 10265328000193 30.000,00 11.900,00
3 upelev manutençãodeelevadores LTDA . 30146036000149 36.000,00 9.450,00
4 GRAND TECH ELEVADORES LTDA . 43295239000149 36.000,00 645,83
5. MIHL MANUTENÇÃODE ELEVADORES LTDA - ME 20530310000125 , 36.000,00 "36.000,00
6 Movlev Manutenção e Reforma de Elevadores LTDA EPP [41246644000141 67.200,00 67.200,00

7 BT COMERCIOE SERVICOS EM ELEVADORESLTDA 28355223000190 240.000,00 34.000,00 .

Preço(Comprasnet[2] , ND O IC Ã

Órgão
.-

PROCURADORIA DA REPUBLICA NO RIO DE JANEIRO
Objeto
PregãoEletrônico - Contratação de SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA de 01 (um) elevador eletromecânico na PRM Resende com

fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos e materiais de consumo, bem como materiais e componentes de reposição imediata (os

materiais corretivos estão inclusosnovalor da proposta).

Descrição

Inspeção e avaliação de manutenção - elevador / escada rolante / SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA de 01 (um) elevador

eletromecânico na PRM Resende com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos e materiais de consumo, bem como materiais e

componentes de reposição imediata (os materiais corretivos estão inclusosno valor da proposta).
 1— — — mem

 

nm camemm Donmmamomn

 

 

 

 

 

 

nennnDadosOnc
Data: 27/06/2023 - 17:51:30 ! PregãoEletrônico SRP: NÃO

Fonte: Comprasnet Código do item: Lotefltem: 1

Identificação: Nº Pregão: 82023 / UASG: 200043

Quantidade: 1.00 Unidade: UNIDADE UF: RJ

Fabricante: Comprasnet Nãodisponibiliza essa informação,

Marca: Comprasnet Nãodisponibiliza essa informação. Modelo: Comprasnet Não disponibiliza essa informação.

RT
Razão Social: INOVAT ELEVADORESLTDA To
CNPJ: 42.030.091/0001-58 NomeFantasia: INOVAT ELEVADORES

Logradouro: RUA GUANABARA Nº; 00167

Complemento: Bairro: MADUREIRA

Município: RIO DE JANEIRO UF: Rj

Telefone: (21) 3988-9967 Email: inovatGelevadoresinovat.com.br

- .- Propostas | N2— Do nim
+ Licitante . CNPJ Inicial (R$) Final (R$)
1 INOVAT ELEVADORES LTDA 42030091000158 708,33 620,00

2 ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 22787852000103 8.496,00 6.480,00

3 SMART KONELEVADORES LTDA 30150065000184 8.496,00 6.960,00

4 PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA ” 29080486000105 8.160,00 7.200,00

"Preço(Comprasnet)[3) - oco do : . Vo R$498,00

Órgão

985801-PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

Objeto

PregãoEletrônico - Registro de Preços para Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de mãode obra, peças

e componentes dos elevadores e plataformas das Unidades Escolares, CEDER), Sede da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, Secretaria-Executiva de

Assistência Soclal e Secretaria de Proteção e Defesa Civil, conforme as condiçõese especificações contidas no Termo de Referência ANEXO I.

Descrição

Instalação / Manutenção - Elevadores, Escadas Rolantes, Mon-ta - Cargas / Plataforma / Escadas / Instalação / Manutenção - Elevadores, Escadas

Rolantes, Mon-ta - Cargas/ Plataforma / Escadas

Este relatório atende a IN 73/2020 do Ministério da Economia. 2/5

 



 

 

Item 2
Pesquisa iniciada no dia 20/11/2023 11:11 IP: 200.143,75.195 Ofréços

PRATICIDADEEmEotaÇÕES DÚBtICAS

 

Prefeltura Municipal de Fazenda do Rio Grande - PR
CNPJ: 95.422.986/0001-02
Responsável: Daniel Ribeiro

Matrícula: 358099

 

 

 

 
 

 

 

 

ieTT — E a Dados

Data: 24/03/2023 - 15:53:19 Modalidade: PregãoEletrônico SRP:

Fonte: Comprasnet Código do item: 3557 Lotefltem: 11

Identificação:  NºPregão: 112023 / UASG: 985801

Quantidade: 12.00 Unidade: UNIDADE UF: Rj)

Fabricante: Comprasnet Não disponibiliza essa informação,

Marca: Comprasnet Não disponibiliza essa informação. Modelo: Comprasnet Nãodisponibiliza essa informação,

po TETO o Fornecedor UT1

Razão Social: MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
CNPJ: 05.926.726/0001-73 NomeFantasia: AMGELEVADORES e
Logradouro: ST SETOR DE ARMAZENAGEME ABASTECIMENTO, QUADRA 02 Nº: 980
Complemento: PARTE B Bairro: SAAN

Município: BRASILIA UF: DF
Telefone: (61) 3031-6347 / (61) 3031-6348 Email: sdelattreGorona.com.br

PIT — — Propostas Wa
$ Licitante O ” . cnpj Inicial (R$) “Final (R$)
1 SP ELEVADORES LIDA . o . . 23539028000105 2.000,00 | 439,00
2 MODULO CONSULTORIAE GERENCIA PREDIAL LTDA Co 05926726000173 218500 498,00
3 SMART KON ELEVADORES LTDA — 3015006S000184 1.200,00 | 650,00
4 DES SERVICOSEM ELEVADORES LTDA— . ”— 731650389000144  2500,00] 1.900,00

Observações Gerais da Cotação
Prestação de serviços técnicos especializados de manutenção preventiva e corretiva de 1 (um) elevador - carga, inclusive com fornecimento de peças.

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementarese sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor

responsável pelo uso e seleção dos preços.

Este relatório atende a IN 73/2020 do Ministério da Economia. 35

 



 

   

 

 

Raga
Item 2 so FONTE DE

Pesquisa iniciada no dia 20/11/2023 11:11 IP: 200.143.75.195 pa Aas PREÇOSAGR Sato pi:st
Prefeitura Municlpaf de Fazenda do Rlo Grande- P| A Sa
CNPJ: 95.422.986/0001-02 «O A
Responsável: Dante] Ribeiro = 4 Q

: E - -
Matrícula: 358099 rea Nº 56

mm eh — 01
FORMAÇÕES DOSFORNH

 

   
ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA

CNP): 22787852000103

EMAIL: NãoInformado

TELEFONE: (81) 3465-1923

ENDEREÇO: AVENIDA DOISRIOS- 612, IBURA. RECIFE/PE- 51.230-000

ALPR ELEVADORESLTDA - EPP

CNPJ: 10265328000193

EMAIL: legalecontabil.net

TELEFONE: (11) 3724-9440

ENDEREÇO: AVENIDA REGENTEFEIJO - 472, VILA REGENTE FEJJO. SAO PAULO/SP- 03.342-000

BY COMERCIO E SERVICOS EM ELEVADORES LTDA

CNPJ: 28355223000190

EMAIL: controladoriaQbasstech.com.br

TELEFONE: (11) 3931-3946

ENDEREÇO: RFERNANDO PEDROSA- 220, SALA 1, JARDIM PRIMAVERA (ZONA NORTE). SAO PAULO/SP- 02,755-150

DES SERVICOS EM ELEVADORES LTDA

CNP): 31650389000144 '

EMAIL: NãoInformado

TELEFONE: (21) 9664-5608

ENDEREÇO: RCARLOS MAXIMIANO - 204, LOTE A, FONSECA. NITEROI/R] - 24,120-000

GRAND TECH ELEVADORES LTDA

CNPJ: 43295239000149

EMAIL: contatoBelementocontabil.com.br

TELEFONE: (11) 4000-7348

ENDEREÇO: RSTAVERIDIANA - 445, TERREOA, VILA MARIA ALTA. SAO PAULO/SP- 02.128-000

HERTZ COMERCIO É MANUTENCAO DEELEVADORES LTDA

CNPJ: 17327390000101

EMAIL: eliascontab2Byahoo.com.br

TELEFONE: (11) 2301-0099/ (11) 9215-9841 í

ENDEREÇO: R PRUDENTE DE MORAIS 91, BRAS, SAO PAULO/SP- 03,043-040

INOVAT ELEVADORES LTDA

CNP): 42030091000158

EMAIL: inovatQelevadoresinovat.com.br

TELEFONE: (21) 3988-9967

ENDEREÇO: RUA GUANABARA - 00167, MADUREIRA, RIO DEJANEIRO/R] - 21,350-230

MIHL MANUTENÇÃODE ELEVADORES LTDA - ME

CNPJ: 20530310000125

EMAIL: laercioreiseêmihlelevadores.com.br

TELEFONE: (11) 2774-22327 (11) 2774-2233

ENDEREÇO: RTRES PEDRAS - 639, VILA ALPINA, SAO PAULO/SP - 03.209-010

MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

CNP): 05926726000173

EMAIL: sdelattreBorona.com.br

TELEFONE: (61) 3031-6347 / (61) 3031-6348

ENDEREÇO: ST SETOR DE ARMAZENAGEM E ABASTECIMENTO, QUADRA 02- 980, PARTE B, SAAN. BRASILIA/DF - 70632200

MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

CNP): 05926726000173

EMAIL: sdelattreBorona.com.br

TELEFONE: (61) 3031-6347 / (61) 3031-6348

SO

Este relatório atende a IN 73/2020 do Ministério da Economia. “5



 

 

Item 2 tidas FONTE DE e

Pesquisa iniciada no dia 20/11/2023 11:11 IP: 200,143.75.195 É : PREÇOS
PRATICIDADE EM COTAÇÕES PÚBLICAS

Prefeitura Municipal de Fazenda do Rlo Grande « PR
CNPJ: 95.422.986/0001-02
Responsável: Danlel Ribeiro

Matrícula: 358099

 

ENDEREÇO: ST SETOR DE ARMAZENAGEM E ABASTECIMENTO, QUADRA 02 - 980, PARTE B, SAAN,. BRASILIA/DF - 70632200 VAoa Ç A

MOVLEV MANUTENÇÃOE REFORMA DE ELEVADORES LTDA EPP

CNP): 41246644000141
EMAIL: giam,pfetroQuol.com.br

TELEFONE: (11) 3801-3312 /(11) 3868-1798 / (11) 3931-8107

ENDEREÇO: RUA CARAIBAS - 150, TERREOTERREO,PERDIZES. SAO PAULO/SP - 05.020-000

PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 29080486000105

EMAIL: thomazbonfimyahoo.com.br

TELEFONE: (71) 8676-1003

ENDEREÇO: R DA GRECIA - 165, ED. SERRA DA RAIZ SL 504, COMERCIO. SALVADOR/BA - 40.010-010

“HART KON ELEVADORES LTDA

CNPJ: 30150065000184

EMAIL: Não Informado

TELEFONE: (21)7167-5268

ENDEREÇO: R NORONHA TORREZAO- 24, SALA 1207, SANTA ROSA, NITEROU'R] - 24.240-182

SP ELEVADORES LTDA

CNPJ: 23538028000105

EMAIL: NãoInformado

TELEFONE: (21)3019-4046

ENDEREÇO: R SENADOR ALENCAR- 126, SAO CRISTOVÃO.RIO DE JANEIRO!R] - 20,921-430

UPELEV MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA

CNPJ: 30146036000149

EMAIL: tegalizacao03guimaraesranha,com.br

TELEFONE: (11) 4942-5260

ENDEREÇO: R ALVES CARNEIRO - 56, JARDIM VILA FORMOSA. SAO PAULO/SP - 03,460-170

Documento assinadodigitalmente
=. oubr DANIEL RIBEIRO NARDOTO

g ol Data: 20/11/2023 11:18:02-0300

Verifique em https://validariti.gov.br

Este relatório atende a IN 73/2020 do Ministério da Economia, 5/5
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5 CQC à mailgoogle.con/mail/u/0/&sent
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Vá i ( Qualquer periodo ) ( Com anexo ) ( Para - ) Pesquisa avançada
 

 

U- Ci +-50de33 < >

t
e

[] & Para: vendas Solicitação de Orçamento - Venho através deste, solicitar orçamento para a prestação dos serviços técnicos em anexo descritos. Desde... 14 de nov.

t E] Modelo de Cota... )D
x

“
>

O sr Para: rrelevadore, Solicitação de orçamento - Venhoatravés deste, solicitar orçamento para a prestação dos serviços técnicos em anexo descritos. Desde... 14 de nov.

. E] Modelo de Cota.O

 

y

[D sr Para: omegaelevad, Solicitação de Orçamento - Venho através deste, solicitar orçamento para a prestação dos serviços técnicos em anexo descritos. Desde... 14 de nov.

. E Modelo de Cota...v
u

6

[) & Para: contato Solicitação de Cotação - Venho através deste,solicitar orçamento para a prestação dos serviços técnicos em anexo descritos. Desdejá ... 14 de nov.

“ E] Modelo de Cota... -Ig

   



 

Fazenda Rio Grande, 20 de Novembro de 2023.

 

PREFEITURA DE

ESCRANDAm
s

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

 

 

 

 

 

 

     
     

crendoqdo SerisosMentosprostação do soniços técnico
Cotação) Empresas Qnde Und |preventiva e corretiva de 1 (um) especializados ,e (ua)lesadaoEarga

elevadores plataforma, inclusive com inclusive com fornecimento de peças.
fornecimento de peças.

1 DIBASA 12 Mês R$ 575,00

2 HOLDER 12 Mês R$ 349,00

3 R BATISTA 12 Mês R$ 397,83

4 GRAND TECH 12 Mês R$ 645,83

5 INOVAT 12 Mês R$ 620,00

6 MODULO 12 Mês R$ 498,00

PREÇO MÉDIO R$ 440,61 R$ 587,94

PREÇO DO CONTRATO R$ 286,90 R$ 430,00
 

Documento assinadodigitalmente
OMbr DANIEL RIBEIRO NARDOTO

9 a Data: 20/11/2023 11:37:13-0300

Verifique em https:/jvalidar.iti.gow.br

; E

a
, » z
! 8 S

JON?



      
 

 

 

 

         
 

: (

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Pregão Eletrônico nº 112/2022 ME, Cosrdenação de Contratos
* ad

o Pregão Eletrôni. º

CONTRATO Nº 147/2022 ID 3795 . gdenlictrânico nº fiBRDdE

PE 142/2022 : corretiva de elevadores, com fornecimento de peças, acessórios insumos e

componentes originais dos respectivos fabricantes, conforme solicitação das

Secretarias Municipais”.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO secrel Valor

GRANDEE A EMPRESA ALTY ELEVADORES LTDA. ltem

|

Qtde

|

Und

|

SCI?) Endereço| Especificação

|

unitário

|

Valortotal
mensal

Prestação de
serviços

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoajurídica de direito público interno, técnicos
Rua especializados

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº. Tenente

|

9º manutenção

4 . aa Educa Sand: preventivae

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco 1

|

42 mes ção ao? corretiva dé 4

|

R$286,90

|

R$ 3.442,80

Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 182, Bairro (um)

SESPIPR e inscrito no CPF/MF-sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Iguaçu; too

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OABIPR 42.955, e em conjunto
inclusive com

com a Secretária Municipal de Administração, Sra. Roberta Maria do Sacramento
oreamanto

Espíndula de Jesus, inscrita no CPE nº 075.403.179-90, doravante denominada
, Prestação de

CONTRATANTE, e a empresa e ALTY ELEVADORES LTDA, pessoa jurídica de
seniços i

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 41.416.951/0001-23, Inscrição Estadual nº. Rua especializados

90886862-57, estabelecida na Travessa Saracura, nº 64, Bairro: Gralha Azul, Fazenda sl Tenente

|

de manutenção
Assist) sando Luiz |Preventiva e

Rio Grande/PR, CEP 83.824-101, e-mail: altyelevadoresQgmail.com,telefones (41) 1

|

12 |Mês ência Kampa,

|

Sretivade1

|

R$286,90

|

R$ 3.442,80

2070-5110//99699-2741//98813-7756, por seu representante legal, Sr. Valderiel de Oclall 482, Bairro deas

Souza Batista, inscrito no CPF sob nº. 018.149.009-93, doravante denominada
Iguaçu; plataforma,

CONTRATADA,e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente
inclusivecom

contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho
de peças.

exarado no processo sob PROTOCOLO 56513/2022, e que se regerá pela Lei n.º
Prestação de

.
serviços

8.686/93 e 10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as
técos

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:
Paço especializados

Admin Municipal,
|

de manutenção

' 1 [12 |Mês|istraç) Rua preventivas

|

p, PI

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55, |, Lei 8.566/93); ão

|

Jacarandá,

|

corretiva de 1 $ 206,90

|

R$ 3.442,80 Ra M “Os
300, Bairro (um) : 7

CiâusuiaPrimeira: O objeto do presente Contrato é a “Contratação de Empresa
Nações; elevadores

t .

para realizar prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e inclusivecom 1

Rus Jacarandá, 300-- Nações - Fazenda Ria Grando/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 1
fornecimento :
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de peças.

 Prestação de
serviços
técnicos

Rua especializados
Tenente

|

de manutenção

(id

|

Sando Luiz

|

preventiva e 160,00

2 12

|

Mês Saúd Kampa, corretiva de 1 R$430,00

|

R$5

182, Bairro

|

(um) elevador -

Iguaçu;

|

carga, inclusive
com

fornecimento
de peças.          

Parágrafo Primeiro: Os serviços seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo | e valores extraídos a partir do sistemaBetha Compras.

Parágrafo Segundo: O valor total do presente contrato correspondente ao preço

obtido no certamelicitatório é de R$ 15.488,40 (quinze mil e quatrocentos e oitenta

e oito reais e quarenta centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Terceiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraldas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 412/2022 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua extensão

e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como O CONTRATADO

assumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

—Fazenda Rio GrandeiPR-— CEP 83820-000 — FoneiFax (61) 3627-8500 3
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DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, Il, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário).

 

Segunda! Os serviços de manutenção corretiva e preventiva dos elevadores

deverão ser executados na Rua Tenente Sando Luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu; Rua

Jacarandá, 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Srande, Paraná, com uso dos

equipamentos de segurança exigidos pela legislação vigente.

Parágrafo Primeiro: Osserviços deverão ser iniciados em até 3 (três) dias úteis após

a assinatura do contrato. Correra por conta da Contatada as despesas de seguros,

transporte, tributos, encargostrabalhistas e previdenciários decorrentes da execução

do objeto do contrato, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo

Governo. Assumirá, também, a responsabilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, quando,

em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus técnicos no desempenho dos

serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas instalações do

Contratante.

DA FISCALIZAÇÃO

Cláusula Terceira; A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores:

Secr. Mun de Administração: Daniel Ribeiro Nordato, matrícula 358099,

Secr.Mun de Educação: Rosana Senhuk, Matrícula 353888.

Secr. Mun de Assis. Social: Rita de Cássia de Sá Ribas, matrícula 359280/ Fiscal de

Gestão: Clóvis Panizzi, matricula 349430.

Secr. Mun de Saúde: Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícula 349123.

Fiscal técnico: Sandro Teixera Ribeiro, CREA PR 98087/D, Matrícula 350888.

Aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do

contrato, e de tudo darão ciência à Administração.

Rua Jacarandá, 300 - NaçõesFazenda Rio GrandoPR — CEP 83820-000 - FoneiFax (41) 3627-8500 4
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necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Osfiscais do Contrato anotaram em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como 9 nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidadeinferior, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993,

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas de sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se O

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos dasprescrições legais, podendo levar à rescisão

do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no presente

Contrato.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio GrandelPR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 5
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a
ARERRSONEA

Parágrafo Sétimo: Em caso-de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 48 (quarenta e oito) horas,

contados da rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do

valorintegral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prévista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Oitava, $2º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Oltavo: Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada a

providenciar sua complementação noprazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de

2% (dois por cento) do valorintegral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos, em conformidade com a cláusula Oitava, 82º, *cº do presente

Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CláusulaQuarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) mesesa contar da

data de suaassinatura, podendo serprorrogado de acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos doart:

73,incisoII, alíneas “a” e “b* e art. 76 da Lei nº. 8.666/93. “E

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art, 55,INI,Lei 8.666/93).

CláusulaQuinta! O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até

30 (trinta) dias contados da emissão da nota fiscalffatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 6
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devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade

relativa a Tributos Federais e à Divida Ativada União referente a todos os tributos

federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições

sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e

Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Devendo a Contratada apresentar ainda:

a) Relatório de manutenção preventiva em que constem os serviços executados, bem

como informações técnicas relacionadas ao estado geral dos equipamentos e

recomendações de procedimentos de manutenção, ou outras informações técnicas

solicitadas a critério da Contratada;

b) Relatórios dos chamados para manutenção corretiva ocorridos no mês;

c) Em caso defornecimento de peças pela contratante, o ressarcimento será efetuado

pela contratada via desconto na nota fiscal mensal do contrato, do mês subsequente a

data da comunicação feita à contratada por meio de envio da cópia da nota fiscal da

peça adquirida;

d) Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação,

qualquer etapa de cronograma ou obrigação que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de

preços ou correção monetária (quandofor o caso);

e) Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte

procedimento:

f) A multa será descontada do valortotal do respectivo contrato; e

a) Se o valor da multa for superior ao valor devido pela prestação do serviço

responderá o contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada

judicialmente.

h) No caso do equipamento (elevador plataforma/pessoas), instalado no prédio de uso

comum entre as secretarias de Educação e Saúde, Rua Tenente Sandro Luiz Kampa,

482, conforme os processos fly de nº 0053021/2022 e 0053022/2022,fica registrado

Rua Jacarandá, 300 — Nações -—. Fazenda Rio Grando/PR- CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3527-8500 7
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que a despesa será dividida semestralmente, sendo de responsabilidade dos gestores

das respectivas pastas, a realização dos empenhos bem como a determinação das

datas.

Parágrafo Segundo: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 15.488,40

(quinze mil e quatrocentose oitenta e oito reais e quarenta centavos).

Parágrafo Terceiro: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice Nacional

de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos 12 (doze)

meses da data da proposta, apresentada em (28/11/2022) e obedecidos os valores de

mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30(trinta) dias

de antecedência.

Parágrafo Quarto: O reequilibrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notasfiscais de periodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certamee outra de data próxima àocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor

sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral

da Prefeitura ou via e-mail: empenhos.comprasfraGDgmail.com.

Parágrafo Quinto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Sexto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Sétimo: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados

e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de irregularidade

na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de pagamento será

contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR= CEP 83820-000 = Fone/Fax (41) 3527-8500 8
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documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Nono: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido

nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC

(Índice Nacional de Prego ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido

adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, xIv, “c”, Lei Federal

8666/1993).

Parágrafo Décimo: No preço pago pela CONTRATANTEà CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55,V, Lei 8.666/93).

CláusulaSEAE As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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300 15.01 10,301.0041 2.051,3,3.90,39 1303 sMs

339 15.02 10.301.0041 2.054,3.3.90.39 1303 SMS

340 15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90,39 1383 SMS

341 15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.39 1494 SMS

391 15.04 10.303.0041 2.058.3.3.90.39 1303 SMS

425 15.05 10.302.0041 2.204.3,3.90.39 1303 SMS

426 15.05 10.302.0041 2.204.3.3.90.39 1369 SMs

189 15.02 10.301,0041 2.054.3.3,90.39 3016 SMS

1191 15.02 10.301.0041 2.054,3.3.90.39 3017 SMS

1406 15.01 10,301,0041 2.051.3.3.90.39 3303 SMS      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

Código Funcional , Fonte Secretaria

Reduzido

39 02.01 04.122.0040 2.003.3.3.90.39 1000 SMA

1230 02,01 04.122.0040 2.003.3.3.90.39 3000 SMA

47 02.01 04.128.0040 2.140.3.3.90.39 1000 SMA

50 02.01 TATO 2.141.3.3.90.39 1000 SMA

51 02.01 04.122.0040 2.141.3.3.90,39 1504 SMA

52 02.01 04.122.0040 2.141.3.3.90.39 1510 SMA

85 04.01 12.361.0043 2.014.3.3.90.39 1104 SME

759 17.04 08.244,0049 2.088.3.3.90.39 1000 SMAS

767 17.04 08.244.0049 2.089.3.3.90.39 1940 SMAS  
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DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES Í

CiáusulaSétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

  

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens e serviços, no prazo e nolocal indicado pelo órgão

demandante dos serviços, em estrita observância das especificações do Edital,

acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço,

as indicações da marca, fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

b) A equipe técnica do contratado deverá contar com profissionais especializados e

devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades necessárias à

execução dos serviços;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de

setembro de 1990);

d) Fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual e de identificação à sua

equipe técnica; 4
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e) A Contatada arcará com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for,

desde que praticada por seus técnicos no recinto da Contratante;

f) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

do presente Termo de Referência;

9) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, Os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

h) Manter, durante toda a execução dofcontrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação; '

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato;

à) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato; .

k) Refazer qualquer serviço que apresentarfalhas ou incorreçõesno prazo máximo de

48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificaçãofeita pelo Contratante;

1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose as supressões que se

fizerem necessários, nos termosda legislação vigente;

m) A Contratada deverá promover a retirada das partes ou peças, cujo reparo não

possa ser executado no local, sem despesa de transporte para O Contratante,

justificando por escrito quandoa realização do serviço exigir prazo superior a 24 (vinte

e quatro) horas;

n) Deverá a Contratada manter seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do

Contratante, porém sem qualquer vínculo empregatício com órgãos deste,

Rua Jocarandá, 300 — Nações —Fazenda Rio Granda'PR- CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 11
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identificando-os por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente

qualquer um deles considerado inconveniente a boa ordem e às normas disciplinares

do Contratante;

o) Será a contratada responsável pelos danos causados ao contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

Contratante;

PJA Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, o bem de propriedade do Contratante em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados;

q) O serviço de manutenção dos elevadores necessita de um responsável técnico com

formação em engenharia mecânica para atender o solicitado neste memorando - A

contratada deverá providenciar a anotação de Responsabilidade Técnica — ART,

registrada no Conselho Regional de Engenharia - CREA, cuja declaração

comprobatória deverá ser apresentada na fase de habilitação, e a qualquer tempo

quando solicitado pela contratante;

r) Será de total responsabilidade da empresa Contratada, o correto cumprimento das

Cláusulas Contratuais, sendo expressamente proibido a terceirização dos serviços ora

contratados, assim como a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal

do Contratante; '

sJA inadimplência da Contratada, com referência aos encargos decorrentes do

contrato resultante desta licitação, não transfere ao Contratante a responsabilidade por

seu pagamento, nem poderá onerar 0 objeto desta licitação;

t) A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial, conformeart. 65, parágrafos 1º e 2º, inciso II da lei nº 8.666/93;

u) Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
Rua Jacarandá, 300— Nações — Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83320-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 12

12



   

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordanação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 1fz/2022  fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso O previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nosincisos do & 1º do art. 57 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993.

v) Manter durante toda a execução ! vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, estando em dia quanto a sua Regularidade Fiscal;

w) Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de

Referência complementar ao Anexo |.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Receberprovisoriamente o serviço, disponibilizandolocal, data e horário;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,

para fins de aceitação é recebimento definitivo;

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com ascláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado;

e) Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dosserviçosfixando prazo para sua correção;

f) Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados, na

forma do contrato.

DAS PENALIDADESE DO VALOR DA MULTA(Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

Nações — FazendaRio Grande/PR- CEP 83820-000 — FonefFax. (41) 3627-8500 13
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CláusulaOitava: No caso de inexecuçãototal ou parcial, ou ainda,atraso injustificado

do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais,

ressalvados as

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa,

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicadaa título de

alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado

descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da

autoridade competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução do

contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será aplicada

muita sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor

do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na

cláusula Oitava, alíneas “C” e “d”; PaiPMEN
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b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais

específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou

apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento)

do valorintegral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento)

do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuizo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em iniciar os serviços

quando, após devidamente notificada do decurso do prazo para início da realização

dos serviços, a contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de iniciar

imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaísquer condutas

previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções

previstas na cláusula Oitava, alíneas “o” e “d”;

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor

integra! do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas

previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções

previstas na cláusula Oitava, alíneas "C” e “d”;

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato ou

“Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2% (dois) por

cento do. valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por

cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência,
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sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a parte não

aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização, ainda que

única, de quaisquer condutas previstas na presente alinea, pode, a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da

muita já aplicada, incorrerá a contratada em muita sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das

perdas e danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava,alíneas “c" e “d”.

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazêla de acordo com o Termo de Referêricia efou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e de eventuais sanções

previstas na cláusula Oitava, alíneas “c” e “d”.

f) Qualquer verificação de átraso injustificado no cumprimento dos serviços importará

em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por verificação

observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal

do contrato, caracteriza-se como injustificado quando, notificada a empresa

contratada, a justificativa apresentada pela mesma,a critério da administração pública,

não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta justificativa no prazo

consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que uma única vez, de tal

conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na

cláusula Oitava, alíneas “c" e “d”.
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9) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no

item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na

execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada em

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos.A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério

da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejarrescisão, caso em que, além da

multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das

perdas e danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava, alíneas "C” e “d”.

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para a

realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, insatisfatório ou iregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-los,findos os quais, Incorrerá a contratada em

multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato por semana de atraso. A

realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e

de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava, alíneas “c” e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,

não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida

para o certame,ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo

ou cometerfraudefiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,ou nos sistemas de

cadastramento de fomecedores a que se'refere o inciso XIV do art. 40 da Lei
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10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuizo de

multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais cominações legais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos

prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei

nº, 8.666/0983.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

[- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias,

contado da hora darejeição;

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital 6 neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, às

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores

alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser-aplicadas Isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do vatofidonPMSEna
Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. cê g

$
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Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

Inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com O Município, ou de

declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de

Contasdo Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55,VIII e IX, Lei 8.666/93).

EláusulaNonai O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termos dalegislação.

DA VINCULAÇÃOAO EDITAL(Art. 55,XI, Lel 8666/93).

Cláusula. EO) presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 412/2022. ,

  

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666193).

Cláusula Décima Primeira O presente contrato rege-se pelas disposições expressas

na Lei nº. 8.066 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de

Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor,
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Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de

Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aosprincípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 55,XIII, Lel 8.666/93).

1

ica a CONTRATADAobrigada a manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

 

CláusulaDécimaSegund

todas as condições de habilitação b qualificação exigidas na licitação, devendo

atender aos encargostrabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

  Clâusuia ima Ter As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar
 

os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao

combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, “de 1º de Agosto de 2013, e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate

da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE)- promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da

OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção

das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) -

promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 dejaneiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA(ALTY ELEVADORES LTDA) declara, porsi e

por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem

em seu nome,direta ou indiretamente,estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº
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12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionadaLei nº 12.846/2013.'

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA,no desempenho das atividades objeto deste

CONTRATO, “compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s)

que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento

pactual, Incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo

5º,

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: 1 - instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos 'termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 daLeinº 12.846/2013;

j
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a cônduzir os seus negócios e práticas

comerciais de formaética e integra em conformidade com os preceitos legais vigentes

nopais.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas,regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846

de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa envida

os melhores esforços para prevenir, mitigar o erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes que o que

subscrevem reconhecem que é verdade.
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DO FORO(Art. 55, $ 2º, Lei 8.666/93).

 

if]
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CláusulaDécimaQuarta? Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir:eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Unico: E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente

o quenele ficou convencionado.

Fazenda RioGrande, 05 de dezembro de 2022,

PiContratante:

MARCO ANTONIO, Asitado da fora ita
MARCONDES  jansonDesoro
SILVA:043186989] Sivaoasissasai7
7 Dados 20221207 estas

sor

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

estoresExu DEBORA demo
Viseza-er o

Roberta Maria do Sacramento bora dios
spíndula de Jesus Procuradora Geral d i

Secretária Municipal de Administração OAB/PRog

Pi Contratada:

Decoreassinado diptuimesm
goubr eLDERSDESOUZA GATESTA

Verteementas

Documento mistnado oiguuimente

 

a SIRLEY BATISTADA SIRVA, Valderlei de Souza Batista
gua; Verenoraaarisas ALTY ELEVADORESLTDA

Testemunhas: Documenta assina ditnimento
GOLCeste

Verifique em btoeipyerifentorste
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Pregão Eletrônico nº 112/2022

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 112/2022

PROTOCOLO 56513/2022

Processo Administrativo nº, 239/2022

ANEXO | DO CONTRATO» TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio

Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Valderlei de Souza Batista, representante legal da empresa/organização ALTY

ELEVADORES LTDA,regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 41.416.951/0001-23,

declaro, para os devidosfins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e

nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que

importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º

da Lei nº 12.846 de 1º de agosto-de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que

a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que serefere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço

que o que subscrevo é verdade, sob as penasdalei.

Fazenda Rio Grande,05 de dezembro de 2022.

Documento assinado cigitaimente
suor yuecase souza arara

COUT punonsnimamarsoasooVeado emprsaencadoasde

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000— Fone/Fax (41) 3627-8500 23
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ESTADO DO PARANÁ Data: 23/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:
 

Número do Processo: 000068577/2023

Número Único: ONQ.SBQ.C8X-UG
 

Requerente:  ALTY ELEVADORES LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício : Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2023 10:13 AM    
Dados Parecer:
 

irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/11/2023 4:05 PM

Ao Jurídico, para análise e parecer. 
    
 

n—

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 27/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000068577/2023

Número Único: ONQ.SBQ.C8X-UG

Requerente:  ALTY ELEVADORES LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2023 10:13 AM     
Dados Parecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/11/2023 4:37 PM

À Secretaria Municipal de Educação, para manifestação acerca do aditivo de vigência do contrato.

    
 

 

Pedro Henrique

 



 
. Página: 11 41

ESTADO DO PARANA Data: 27/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

 Número do Processo: 000068577/2023

Número Único: ONQ.SBQ.CBX-UG

1

Procedência: ExternaRequerente:  ALTY ELEVADORES LTDA

Situação: Em análiseAssunto: Ofício

Data Abertura: 14/11/2023 10:13 AM

 
 
Dados Parecer:

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 24/11/2023 9:14 AM
 

Descrição Parecer:

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação mudou de endereço, considerando queo referido contrato para

5 renovaçãodiz respeito a manutenção do elevador que pertence ao prédio em que a SME não mais habita, considerando

queo prédio que atualmente se encontra lotada a SME possui um elevador e o mesmo não está incluso ao contrato

mencionado.Segue para manifestação acerca do solicitado.

    
  

Elaine Aparecida 
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ESTADO DO PARANÁ Data: 27/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

    ODados Processo:

 

Número do Processo: 000068577/2023

Número Único: ONQ.SBQ.C8X-UG

 

Requerente:  ALTY ELEVADORES LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício

Data Abertura: 14/11/2023 10:13 AM

Situação: Em análise

   
Dados Parecer:

Organograma: D.G.ED Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/11/2023 10:59 AM

Esta diretoria acompanhao parecerda divisão de gestão de contratos e informa que a SME não tem interesse em renovar

o contrato porfalta de objeto a ser contratado. Seguepara ciência.

    
 

 

GUILHERMESILVA
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ESTADO DO PARANÁ Data: 27/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

   

   

[FCPR] - Comprovante de Parecer
. É

Fehano S

aaO

Dados Processo: w
fa

  
 

Número do Processo: 000068577/2023

Número Único: ONQ.SBQ.C8X-UG

Requerente:

—

ALTY ELEVADORES LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2023 10:13 AM    
Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 27/11/2023 2:23 PM

Ao Jurídico, para parecer.

    
 

 

 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ “Data 27/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000068577/2023

Número Único: ONQ.SBQ.C8X-UG

Requerente:

—

ALTY ELEVADORES LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2023 10:13 AM    
Dados Parecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 27/11/2023 3:22 PM

    
  

Fábio Júlio Nogara 



 

     
   

   

  

             

    

  

      

  

PREFEITURA DE

NDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

RIO GRANDE ESTADO DO PARANA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 846/2023

Processo nº 68577/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Administração

 

Objeto: Prorrogação de prazo — Contrato nº 112/2022

Encaminha-nos a Secretaria Municipal de Administração, pedido de parecer acerca da

possibilidade de prorrogação de prazo do contrato nº 113/2022, cujo objeto é a prestação de serviços

« de manutenção preventiva e corretiva de elevadores.

A Secretaria Municipal de Administração justificou o pedido de prorrogação de prazo

na necessidade de continuidade dos serviços. Foi juntada cópia do contrato (cuja cláusula quarta

prevê a possibilidade de prorrogação contratual), que não possui aditivos.

Foram juntadas cotações a fim de demonstrar preços mais vantajosos. Não

consta autorização prévia do Prefeito Municipal, Foram os autos encaminhadospara parecerjurídico.

Quanto à prorrogação de prazo pretendida, é necessário analisar a natureza dos

serviços previstos no contrato, É necessário observar-se se o mesmo se exaure, ou não, com a

prestação, o que há que ser observado pela Secretaria respectiva. Conforme a doutrina, serviço

continuado:

“Significa aquela espécie de serviço que corresponde a uma necessidade permanente da

Administração, não passível de divisão ou segmentação lógica ou razoável em unidades

autônomas, nem módulos, nem fases, nem etapas independentes, porém prestado de maneira

seguida, ininterrupta e indiferenciada ao longo do tempo, ou de outro modo posto à disposição

em caráter permanente, em regime de sobreaviso ou prontidão." (RIGOLIN, Ivan Barbosa.

Publicidade institucional é serviço continuo. In Boletim de Licitações e Contratos

Administrativos, n.º 12. São Paulo: NDJ, 1999.)

Portanto, em sendo caracterizado o serviço, objeto do contrato, como serviço a ser

 
executado de forma continua, cite-se a hipótese prevista na Lei nº 8.666/93, em seu art, 57, inc. II:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

JI - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a

 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de

 

preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

(Redação dada pela Lei nº 9.646, de 1998)

  

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500   
 



 

     

  

  
   

  

     

   

 

   

  
   

PREFEITURA DEFAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

Portanto, há previsão legal expressa para a prorrogação de prazo de contrato cujo

objeto se trate de serviços a serem executados de forma contínua, nos termos do supracitado

dispositivo legal. Para tanto, é imprescindível a autorização da autoridade competente, a teor do

disposto no 8 2º do art, 57 da Lei de Licitações.

Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente jurídico-formal de

análise da possibilidade de realização do pretendido, não considerando-se o mérito administrativo da

oportunidade e conveniência, nem a dotação orçamentária e previsão financeira, que não são objeto

de análise do presente.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de novembro de 2023.

FABIO JULIOpersesiconodim
“Dados: 2023.11.27NOGARA / ei

Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município
Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ Data: 27/11/2023
DART

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE o “a
“ Z

[FCPR] - Comprovante de Parecer E o |
Protha 2” |

239

Dados Processo: na e |
Rr unit? |

Número do Processo: 000068577/2023

Número Único: ONQ.SBQ.C8X-UG

Requerente:  ALTY ELEVADORES LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2023 10:13 AM

Dados Parecer:

Jrganograma: Contratos Compras - ADM ' Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 27/11/2023 4:26 PM

À Diretora de Compras, para análise após encaminhar ao Gabinete para autorização do Sr. Prefeito.

    
 

Simone Aparecida

 



 PEREZ

. Página: 1/4 4

ESTADO DO PARANA Data: 04/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000068577/2023

Número Único: ONQ.SBQ.C8X-UG

Requerente:  ALTY ELEVADORES LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2023 10:13 AM    
Dados Parecer:
 

 

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/12/2023 3:42 PM

Em tempo

10
segue processo autorizado.

   
sem mais  
 

Geovana Maria

 

 

 



 

 

   
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo nº 6857712023

Pregão Eletrônico 112/2022

Contrato nº 147/2022

Fazenda Rio Grande, 27 de Novembro de 2.023.

Considerandoo ofício inicial, informações da Secretaria Municipal de Administração,

Parecer Jurídico e informações contidas no presente processo, AUTORIZO a

realização renovação contratual pelo período e 12 (doze) meses a contar de

05/12/2023, junto a proponente ALTY ELEVADORES LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 41.416.951/0001-23 que tem por objeto a

“Contratação de Empresa para realizar prestação de serviços técnicos de

manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com fornecimento de peças,

acessórios insumos e componentes originais dos respectivos fabricantes,

conformesolicitação das Secretarias Municipais”..

Fica atribuída a responsabilidade aos fiscais do. contrato observar os prazos e ao

responsável! contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades

pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

Documento assinadodigitalmente

oubr MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA
Data: 01/12/2023 15:30:32-0300
Verifique em https://vatidar.itigov.br

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

 



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO5MDa

. fU

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO o
UromanSh 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 147/2022 ID

3795 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI

FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE A

EMPRESA ALTY ELEVADORES LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno,
estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco
Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela
Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955, e em conjunto
com a Secretário Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior,

inscrito no CPF/MF sob o nº 003.691.769-95, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa e ALTY ELEVADORES LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 41.416.951/0001-23, Inscrição Estadual nº.
90886862-57, estabelecida na Travessa Saracura, nº 64, Bairro: Gralha Azul, Fazenda
Rio Grande/PR, CEP 83.824-101, e-mail: altyelevadores(Qgmail.com, telefones (41)
3070-5110//99699-2741//98813-7756, por seu representante legal, Sr. Valderlei de
Souza Batista, inscrito no CPF sob nº. 018.149.009-93, doravante denominada

CONTRATADA,pelo que restaram decidido e autorizado no processo administrativo
nº. 68577/2023, as partes resolvem firmar o 1º Termo aditivo ao contrato 147/2022 ID
3795, Celebrado em 05 de dezembro de 2022, originado da Pregão Eletrônico nº
112/2022, tendo por objeto “Contratação de Empresa para realizar prestação de serviços
técnicos de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com fornecimento de peças,
acessórios insumos e componentes originais dos respectivos fabricantes, conforme solicitação

das Secretarias Municipais”, de acordo com o disposto no $ 2º do art. 57 da Lei 8666/93,
mediante Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por um
período de 12 (doze) meses a contar de 05/12/2028.

Cláusula Segunda: O valor total para o perído correspondente é de R$ 15.488,40
(quinze mil, quatrocentose oitenta e oito reais e quarenta centavos).

Coordenação de Contratos — PE 112/2022 - Contrato 147/2022

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     Cláusula Terceira: Para suporte da Despesa fica indicadas as seguintes Dotações
* “Orçamentárias:

 

 

 

     

Código
Funcional Fonte Secretaria

Reduzido

18 02.001 04.122.0040 2.003.3.3.90.39 1000 SMA

530 17.04 08.244.0049 2.088.3.3.90.39 1000 SMAS

235 15.01 10.301,0041 2.051.3.3,90.39 1303 SMS
  

j

Cláusula Quarta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor.

Fazenda Rio Grande, 04 de dezembro de 2028.

P/Contratante:

Assinado de forma digital por
MARCO ANTONIO | MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES ,“SIVADARIBEBROI7

SILVA:04318688917 rop77208 MAO
] : :

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente

goubr DEBORA LEMOS
£ Assinado de forma tigital por JOSE o Data: 05/12/2023 13:36:36-0300

JOSE ANTONIO DASENBROCK ANTONIO DASENBROEK Verifique em https://vatidartigov.br
JUNIOROO369176905mao o

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora Geral do Município
OAB/PR 42.955

P/ Contratada: Documento assinadodigitalmente
oub VALDERLEI! DE SOUZA BATISTA

g e r Data: 04/12/2023 13:34:13-0300

Verifique em https:ffvalidar.iti.govbr

Valderlei de Souza Batista

ALTY ELEVADORES LTDA

Coordenação de Contratos — PE 112/2022 - Contrato 147/2022

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 -- Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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Conselho Reglonal de Engenharia
e Agronomia do Paraná

CREArPR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos

 

 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR,certifica que a empresa encontra-se

regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966,estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

 

 

 

Certidão nº: 155632/2023 Validade: 05/01/2024

Razão social: CNPJ:
ALTY ELEVADORES LTDA 41.416.951/0001-23

Num.Reglstro: Capital Social:
76183 R$ 100.000,00

Endereço: CEP:
TRAVESSA SARACURA, 64, GRALHA AZUL 83824-101

Cidade:

 

FAZENDA RIO GRANDE-PR

Objetivo Social:
4329-1/03 Instalação , manutenção e reparação de elevadores 4669-9/99 Comércio de equipamentose elevadores.  
 

»ssui débitos de anuidade parcelados
ião possui débito(s) referente a processo(s) defiscalização e/ou divida ativa até a presente data.
 

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 41.416.951/0001-23

NOME CIVIL: FABIANO JEFFERSON SARRAFF

Carteira: PR-162868/D - Data de expedição: 29/06/2017

Desde 20/10/2021 - Carga horária: 1h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO MECANICO- Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 12º

 

Para fins de: Licitações
 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua

validade para todos os efeitos.
autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://wmww.crea-pr.org.br), através do

protocolo n.º 337417/2023,ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquerserviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 04/12/2023 13:36:21

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código PenalBrasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal,

Página 1 de 1

 



 

04/12/2023, 13:37 CREA

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA  

Certidão de Registro de Pessoa Físicaee
Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que

o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal

nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita

à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.
 

Certidão nº: 155633/2023 Validade: 03/01/2024
 

Nome Civil: FABIANO JEFFERSON SARRAFF

Fo Carteira - CREA-PR Nº :PR-162868/D
' Registro Nacional : 1716597013

Registrado(a) desde : 29/06/2017

Filiação : ALFREDO JORGE SARRAFF
CECILIA DOMINGUES DA SILVA SARRAFF

Data de Nascimento : 19/10/1989
Documento de Identidade : 9.036.910 5 Orgão Emissor : SESP/PR UF : PR CPF : 06022246911

Naturalidade : UMUARAMA/PR
 

Título: ENGENHEIRO MECANICO
FAE CENTRO UNIVERSITARIO
Data da Colação de Grau : 24/08/2016 Diplomação : 24/08/2016

Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 12º de 29/06/1973 do CONFEA.
 

 

Possui débitos de anuidade.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data,

 

Para fins de: CADASTRO

 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 337418/2023.

Emitida via Internet em 04/12/2023 13:37:11

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal. 

hitps://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=678037&rtqtcertidao=0&FINALIDADE=1&NUMP... 1/1 



 

04/12/2023,13:30 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

 

 

CAL.
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF Inscrição:  41.416.951/0001-23
Razão- AU ES LTDASocial: TY ELEVADOR

Endereço: TRAVESSA SARACURA 64 / GRALHA AZUL / FAZENDA RIO GRANDE/ PR /
83824-101

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/11/2023 a 19/12/2023

Certificação Número: 2023112003424452635517

Informação obtida em 04/12/2023 13:30:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br    

 hitps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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[| “PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 04/12/2023 13h27min

— ValidadeMl . Número —
Eitacais SECRETARIA DE FINANÇAS | 26985 03/01/2024

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 

Nome/ Razão Social  
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

A

ALTY ELEVADORES LTDA CNPJ: 41416951000123
a,

Aviso ]

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Juntoã.OFinalidade '

»,

Mensagem O

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

abaixo caracterizada.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWKKSVEUPZXZODE1 ]
 

 

A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://nwnw.fazendariogrande.pr.gov.br
 

Fazenda Rio Grande (PR), 04 de Dezembro de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande(PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500

Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS .

Nome: ALTY ELEVADORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.416.951/0001-23

Certidão nº: 69109711/2023

Expedição: 04/12/2023, às 13:27:12

Validade: 01/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

  

 

Certifica-se que ALTY ELEVADORES LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 41.416.951/0001-23, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



    

    

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALTY ELEVADORES LTDA
CNPJ: 41.416.951/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acimaidentificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração parafins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:28:42 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/04/2024.
Código de controle da certidão: DGAF.3624.481D.F967

Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

 



 

 

   

 

   

  

 

   

 

   

   

   

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná |

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Aê"as |

Nº 031521599-07

e |Êrolha Nº

&+30,
 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41.416.951/0001-23

Nome: ALTY ELEVADORES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

» - natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

o

Válida até 27/12/2023 « Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

www,fazenda.pr.gov.br
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Emitido via Intemet Pública (29/08/2023 17:28:33) 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO SRANDE
SRD

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOS”

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO,SeenGOO) B
s

 

o
 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 147/2022 - ID 3795—

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: ALTY ELEVADORES LTDA;
CNPJ: 41.416.951/0001-23;
OBJETO: “Contratação de Empresa para realizar prestação de serviços técnicos de
manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com fornecimento de peças, acessórios
insumos e componentes originais dos respectivos fabricantes, conforme solicitação das
Secretarias Municipais.”;
MODALIDADE:PregãoEletrônico nº 112/2022;
FISCAIS DE EXECUÇÃO:
Secr. Mun de Administração: Daniel Ribeiro Nordato, matrícula 358099
Secr. Mun de Assis. Social: Rita de Cássia de Sá Ribas, matrícula 359280/ Fiscal de Gestão:
Fabiana Palinger Andreczvecz, matrícula 350624
Secr. Mun de Saúde: Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícula 349123
FISCAL TECNICO: Sandro Teixera Ribeiro, CREA PR 98087/D, Matrícula 350888;
PROTOCOLO:685772023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 239/2022;
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 05/12/2023;
VALOR TOTAL: O valor total para o período correspondente é de R$ 15.488,40 (quinze mil,
quatrocentose oitenta e oito reais e quarenta centavos)
DATA DA ASSINATURA:04/12/2023.

Coordenação de Contratos  
 

 
 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

  



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

  
| DRRARODOTIERNOADINOADEONTANIONIi DINS

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADA: ALTY ELEVADORESLTDA;
CNPJ: 41418.95140001.23;

para molzar prestação de técnicos da
e Gormaúva de elovaderes, com fornecimento de peças,

componentes, dos fabricantes, doftação das
Socratuisa Municipata”;
MODALIDADE: Pregão Elerênico a' 1122022;

 

FISCAIS DE EXECUÇÃO:
Secr. Mundo Adiminiração: Darei Reto Nordaio, matículs 358099
Soc. Mun de Ásua, Socaê Ri da Cássia de Sá Rides, maticua 36927804 Fiscal da Gestia:
Fabiana Palgor Anirecevecr, maivicua 250624
Sor. Mm do Saúde: Francaco EspetoDamas Soares Junk, maticuia 49123
FISCAL TÉCNICO: Sandro Teixera Rboio, CREA PR 9508710,Mricua 250888;
PROTOCOLO: Basrranos:

3) PROCESSO ADMINISTRATIVO: 239/2022;
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (9020) meuxes a cortar de 0511272023;
VALORTOTAL: O var total para o poriodo cormepondenta à ia R$ 15.483,40 (quina ei
qutroctmtos é taniaoo mais quarenta centavos)DATA DAASSINATURA: 04/32/2023,

t

Í

Coordenação de Contratos   
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO.

  

   
 

EXTRATO CONTRATO Nº 238/2023 «ID 4088

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
[CONTRATADO: FGYKEGOCISEPARNCPACÕES LTDA;

- (CNPJ: 38.858.8511000409;
» (OBJETO: “O presente tam por objato contratação de empreso espociatizada na prestação del

a da decoração omamenta!  duminação natiina

 

VIGÊNCIA: Àvigência cortina! torá Inicio m parti da Utimo sasinstum desto Termo é
loncerrará 160 (canta 6 ohenta) dis epis o término do prazo da execução da preserto
|cprtratação;
PRAZODE EXECUÇÃO: O prazo de execução está pravósio para Iniciar em 18/92/2023 ne]
loncerrarã emSBDtIZZA
VALORTOTAL: R$ 1.742.182,23 fum mibão é setecentos s quarenta e dis má a cento el
olenta a dois rezis e vita tia contos);
[DATA DA ASSINATURA: 04/32/2023,

 

  Gegecanda Contra|
 

 

   
RuaJacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande PR Fone/Fax: (41)3627.8500 Responsável: Robinson Figu

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
* ESTADO DO PARANÁ

 

pregão Eletrônico nt 93/2925, o quai tem como objeto
apese, a demanda das novas Ieiçes de ari,
Conforme sokcração da Secritano Munkigal de Educação” RETSASE 4
egãodo PreçãoCerênnt 33/2028 publicadaa da 24 [ita e quatro
eeedi3caEça nº224/22, pág 04, doChaOca do Mui.   Onde se Lá = TNIMA CAGUSTINA E COMERCIO DE BAGS 504, pesos hica
Tera o CNO) neo nt 3LB10634000122, vencedora dos Rena OL 03,09. 16, 224
A cam valo ta eR$ PS 290.234,26 (duto e mera ma cent e voa é
css reitéssovos
sa=EANOIS € COMERCIO DE MAQUEIS LTDA,eaanca nana
Ci 35d o ot SLHTAEIMDOOL22, cantora dos Roms OU. 08 1, Tê, ZZ 028, com
os tra do AS RS 282039,50(Sutentosa olenta à Sis Pra a nove to
Squentacosta

Fase ia Grand,0d detendo cm 2923.
ancavenia pnstmseim
Ds ogstaessavanas
Marto Aotanio Marcondes Siva

Pretouia

 

MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº,1207023
PROTOCOL 6836002) - Proeruna Admininratha wº, 192907)

Tipa: Nlesor Preço Global

 

ORIETO: Costratação de cmpres cxpeslalizada na prestação de temiços de
Integração de Estlgia Sopertilonado, tlsania atender estedentes regularmente

tricaledos de afiet tobdia, tleaico, aoperior e Plsgretuação, viaculsdos à   

 

“estágio dentro da Admin
Paraoá. Edil e Entrega ir
nie ha: q key. Abertura 655 Propostas 18/12/2023 da 9:00
Teria de Brastia)coit:ricamente.

Fnreada Rio Grande/Pt, 04 de dezembes de 2023,

gayGana+ 
Exeipo Crtlta dos $, Abrra Rasca Prrsira

Pregacira Mooieipal
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BI, PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CAPA DO PROCESSO APOss

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em: aes)

000074493/2023 ATQ.PSY.IZYY3 07/12/2023 11:38:24 ro NºGO!

Súmula: PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 147/2022, ORIUNDO DO PROCESSO 68577/2023, PUBLICADO NO

DIÁRIO OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNALE DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO DE

FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO- AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTORDA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS ANTES DO INÍCIO DA

EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO

QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOS POR INDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS EMPENHOS, O MESMO

SERA ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE

 
 

 
  

 

ORIGINOU O CONTRATO.

ni TE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.

EQUERENTE

NOME CPF/CNPJ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES
LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO

Nome: CPF/CNPJ:

o ma

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Termo -

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES CAROLIUNG

Protocolo: 75b3bf43-2717-4a34-9d4d-6b7e3ae3fao5 Usuário: carol.iung Versão: 5 - Impresso em: 7/12/2023 11:38:51

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo

  



 

CAPA DO PROCESSO

Página: 114

Data: 24/09/2024

 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000059126/2024 SFX.PTJ.BO4-FW 20/09/2024 03:22:55

Súmula: SOLICITA A INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DO CONTRATO 147/2022 — PE 112/2022 - "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA REALIZAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE ELEVADORES"- MEMORANDO 48/2024

EQUERENTE

NOME
 

SMAS- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LOGRADOURO
RUA TENENTE SANDROLUIZ KAMPA, 182
MUNICÍPIO CEP TELEFONE
FAZENDA RIO GRANDEIPR 83833090 4136087640

BENEFICIÁRIO

Nome:

SMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CPFICNPJ «SERIO

oBAIRRO hz A
IGUAÇU E Em
EMAIL Folha nº(205.

CPFICNPJ: voe  
 

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Anexos 01

 

SMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NESTOR LUIZ PREZA JUNIOR

Protocolo: f38d6351-Saaa-4b2b-b209-518524827183 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 24/9/2024 13:35:19

Desenvolvedor: Betha Sistemas/ Filial Curitiba Sistema: Protocolo

 

 



 

   
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Assistência Social

  LAND VSCANão
so!

  Memorandonº.048/2024 dE,

De: Secretaria Municipal de Assistência Social

Para: Secretaria Municipal de Administração — Contratos Compras

Assunto: Apostilamento de Dotação Orçamentária

Data: 19/09/2024

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social solicita a inclusão de dotação

orçamentária, do contrato 147/2022 — PE 112/2022, tendo em vista a inclusão de

Dotação Orçamentária.

Objeto: “Contratação de Empresa para realizar prestação de serviços técnicos de

manutençãopreventiva de elevadores”.

Inclui-se a D.O.:
 

 

Órgão Unidade Funcional |Proj./ Elemento Fonte/ Cód.

Ativ. Recurso Reduzido

17 004 08-244-0049 2.088 3.3.90.39.00.00.00.00 |01803.0934. 550
09.06.06.06.

2         
Justifica-se o apostilamento pois envolve simples inclusão de dotação orçamentária,
haja vista, que a ata encontra vigente com possibilidade de entrega de seu objeto, não
trazendo, de forma alguma, prejuízo a administração pública municipal.

Giuliana Dal Toso Marcondes
Secretário Municipal de Assistência Social

Decreto nº 6228/2022

 

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR

Fone: (41) 3608-7640
CNPJ 95.422.986/0001-02

B | Documento assinadodigitalmente - 8Z1-702-2K8-R4D
Nofaper Acesse veriflcador.betha.cloude insira o código acima. 



Data de criação do documento: 20/09/2024 às 10:24:04

 

“Giuliana Dal Toso Marcondes
Assinou em 20/09/2024 às 10:24:05 com Certificado Digital! Qualificado, emitido em nome de
GIULIANA BATISTA DAL TOSO MARCONDES com o CPF *++,493,229-**, nos termos do 8 1º do art.
10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Giuliana Dal Toso Marcondes,estou ciente das normas descritas na Lei nº 14,063/2020, no que serefere aos
tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atose interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud insira o código abaixo:

 

8ZL 702 ZkK8 R4D
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

Número do Processo: 000059126/2024 

 

Número Único: SFX.PTJ.BO4-FW

Requerente:  SMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 20/09/2024 3:22 PM  
 
DadosParecer:

 Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Organograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 20/09/2024 4:18 PM

Conforme solicitado, segue à Diretora de Comprase Licitações para manifestação e posterior autorização do Secretário.
4 de Administração em dar andamento nopleiteado pela Secretaria Assistência Social.

Apósretorne para análise da Coordenação de Contratos e demais providências cabíveis.
Atte.

I  
   
  

Simone Aparecida
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

IFCPR] -Comprovante de Parecer   Dados Processo:

 

 

Númerodo Processo: 000059126/2024

Núméro Único: SFX.PTJ.BO4-FW

Requerente: SMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 20/09/2024 3:22 PM  
 

DadosParecer:
 

 

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/09/2024 8:35 AM

Em tempo

2
Segue para analise da dotaçãoinformada,
quanto ao objeto do processo. Após encaminhar
ao Contratos - Adm,para realizar os tramites

legais, respeitando.os pareceresjurídicos, contábeis
e outros se necessários.

   
Comciência do Sec de Administração.

sem mais    

Geovana Maria
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ESTADO DO PARANÁ Data: 24/09/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE GDA RIO à
, té

IFCPR] « Comprovante de Parecer = é

PFohaneGIO!
diDados Processo: U |

Número do Processo: 000059126/2024

Número Único: SFX.PTJ.BO4-FW

 

 

 

Requerente:  SMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 20/09/2024 3:22 PM   
DadosParecer:
 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/09/2024 9:47 AM 
     
 

MAURO ANTONIO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (NO
eo

m

x ANSDIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇA! Deorano DÁ 2

Ass,

1º APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CONTRATO Nº 147/2022

PE 112/2022

PROCESSO Nº. 59126/2024

O Município de Fazenda Rio Grande, com sede administrativa a Rua Jacarandá, nº.

300, Bairro Nações, toma público o apostilamento de dotação orçamentária a Contrato

nº 147/2022, com a empresa ALTY ELEVADORES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n.º 41.416.951/0001-23, cujo objeto é “Contratação de

Empresa para realizar prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva

e corretiva de elevadores, com fornecimento de peças, acessórios insumos e

componentes originais dos respectivos fabricantes, conforme solicitação das

Secretarias Municipais”.

| — Fica inclusa a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social

para suporte da despesa, conforme abaixo descrito:

 

 

      

CÓD. ÓRGÃO UNID. FUNCIONAL PROJETO! ELEMENTO FONTE

ATIV.

550 17 004 08.244,0049 2.088 3.3.90.39.00.00.00.00 01803.00934.09.06.06.06.2.660.0000
  

Fazenda Rio Grande, 24 de setembro de 2024.

APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CC 014/2023 - CONTRATO 74/2024
RuaJacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

 

 

--“Adicionando apostilamento x

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS

 

 

Nºe ano do contrato Sequencial Data do apostilômento Tipo *e ano do contrato quenca | “4 .. -
[iazraozo 1] [ | | 2409/2024 13:89:18 [8] [ arseaçõode Despesa Orçamentária £v ]

Tipo dealteração” Descrição
 

| Não houve alteração no valor | PROC. 59126/2024 - APOST. DO -SMaAS| |

 

Í SALVAR E ADICIONAR Novo| FECHAR !

 

Adicionando despesas 137/2922 x

e —
fitrar por exercio:[ 523| SaTuanzaR|

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE R$16.00 s

exercicio * £ DESPESA! € OSTRISUNÇÃORO 3 RO VALOR ESTIMADO (R$) * É SALDO DESPESA(RS)" =

ZA O  Dera550 Manutenção das Acivisades do Componentapa.x» 1.00 nene B

toay as 100

' 1 CANCELAREMENDA ee)e]

APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CC 014/2023 - CONTRATO 74/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 — FoneFax (41) 3627-8500
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